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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025 

 
Natércia - MG, 27 de janeiro de 2025. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATÉRCIA - MG 
DISPENSA Nº 0002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, HOSPEDAGEM DO SITE, 
SUPORTE TÉCNICO E USO DE E-SIC - SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO, PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE NATÉRCIA-MG.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2025 
DISPENSA Nº 0002/2025 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS A SEREM 

DESENVOLVIDOS  

 

UNIDADE QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, HOSPEDAGEM 
DO SITE, SUPORTE TÉCNICO E 
USO DE E-SIC - SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO AO CIDADÃO, 

PARA ATENDER O MUNICÍPIO 
DE NATÉRCIA-MG: 

ITEM 1 
- HOSPEDAGEM DO SITE; 

- CESSÃO DE USO E 
HOSPEDAGEM DO PORTAL; 

- HOSPEDAGEM DE NO MINIMO 
50 CONTAS DE EMAIL’S 

(@NATERCIA.MG.GOV.BR); 
- CESSÃO DE USO DO E-SIC 

(SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO 
CIDADÃO); 

- SUPORTE TÉCNICO. 
ITEM 2 

- IMPLANTACAO; 
- PERSONALIZACAO;  

- TREINAMENTO; 
- IMPORTACAO DOS 

CONTEUDOS DO SITE ATUAL 
DA PREFEITURA; 

- PROTEÇÃO DE DADOS COM 
BASE NA LEI Nº13.709/2018. 

Carga horária: 
Atendimento via telefone ou e-
mail de segunda a sexta-feira, 

incluído consultoria remota 
através de plataformas digitais 

e aplicativos de mensagens 
disponíveis para comunicação.  

 
(MARCA: PRÓPRIA) 

 

 
 

12 
 

 
 

Mês 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

475,00   

 
 

 R$ 5.700,00  

VALOR TOTAL R$ 5.700,00 

  

 



  

Alameda Salvador, n° 1057, Salvador Business, Torre América, 6° andar, sala 601, 
Caminho das Árvores, CEP n° 41.820-790, Salvador - BA. Telefone: (71) 3500-2525 

 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
NOME DA LICITANTE/Razão Social da Proponente: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  
Nome de Fantasia da Proponente: IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CNPJ: 10.442.698/0001-59 
Endereço: Alameda Salvador, n° 1057, Salvador Business, Torre América, 6° andar, sala 601, Caminho das Árvores, CEP n° 41.820-
790, Salvador – BA. 
Telefone: (71) 3500-2525  
Inscrição Municipal: 602.605/001-07 
Inscrição Estadual: 198.331.586 PP 
E-mail: geral@doem.org.br  
Site: www.acessoinformacao.com.br 
Não optante pelo Simples Nacional 
 
DADOS PARA PAGAMENTO - INDICAÇÃO DO BANCO, NÚMERO DA CONTA E AGÊNCIA DA EMPRESA, PARA FINS DE 
PAGAMENTO:  
Instituição bancária: Banco do Brasil - nº 001 
Agência nº 2971-8 
Conta Corrente nº 27975-7 
Cidade: Salvador – BA 
 
QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO QUE FIRMARÁ/ASSINARÁ O CONTRATO - INDICA PREPOSTO APTO A REPRESENTAR A 
EMPRESA JUNTO À CONTRATANTE, QUE RESPONDERÁ PELA FIEL EXECUÇÃO DO CONTRATO - INFORMAÇÕES PARA 
ASSINATURA DO CONTRATO - INDICAÇÃO DE PESSOA QUE REPRESENTA A EMPRESA, PARA O RECEBIMENTO DE 
CHAMADAS TÉCNICAS OU PARA O FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES - MEIOS DE COMUNICAÇÃO DISPONÍVEIS PARA 
CONTATO - PESSOA QUE REPRESENTARÁ A EMPRESA DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO - PESSOA PARA CONTATO 
RESPONSÁVEL PELAS DEMANDAS: 
Nome do Representante Legal: Késsio Fabrinni de Campos Monteiro 
Cargo: Sócio Administrador 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado civil: solteiro  
Profissão: advogado 
Data de nascimento: 18/06/1983 
Endereço residencial: Rua Almeida Garret, nº 142, apto. 1704, Itaigara, Salvador – BA, CEP nº 41.815-320. 
Meios de comunicação disponíveis para contato: Telefone: (71) 3500-2521 / Celular/WhatsApp: (71) 99157-7546  
Fax: (71) 3500-2525 - E-mail / correio eletrônico: kessiofabrinni@doem.org.br  
Cart. Id./Órgão Exp.: 09.640.630-50 SSP/BA  
CPF: 010.694.695-13 
 
Prazo de início para execução: DE IMEDIATO.  
PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato, podendo este termo ser prorrogado, com fundamento no Art. 107 da Lei 14.133/2021, tratando-se de serviços de natureza 
contínua. 
A empresa deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 
Após o término dos 03 dias, será analisada a melhor oferta e antes da adjudicação em favor da referida empresa, será realizada a 
verificação da habilitação jurídica e fiscal, conforme documentação solicitada no presente aviso.  
 
Prazo de Entrega: Conforme disposições do termo de referência. 
 
Prazo de Validade da Proposta: 60 Dias. 
 
Condição de Pagamento: Conforme disposições do termo de referência.  
 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O Pagamento pela execução dos serviços decorrentes da presente contratação, será 
efetuado, pelo Município de Natércia (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial apresentada, ocorrendo de forma 
mensal, a cada mês de serviço efetivamente prestado, recebido e atestado pelo Município. 
Para fazer jus ao pagamento dos serviços prestados, a empresa contratada deverá elaborar relatórios mensais onde constem todos os 
trabalhos desempenhados, com as especificações, data e horário dos mesmos, de modo a comprovar a execução da despesa. Tais 
relatórios deverão ser encaminhados à unidade requisitante para atesto. 
O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda do Município de Natércia (MG), por processo legal, em até 10 dias úteis após 
emissão de nota fiscal, mediante a comprovação da execução dos serviços e o cumprimento das obrigações devidas por parte da 

http://www.acessoinformacao.com.br/
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Contratada. 
 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, salários, encargos sociais e fiscais, bem como frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de 
acordo com todas as normas e solicitações deste edital e seus anexos.  
 
Para a execução dos serviços oriundos da proposta de preços apresentada, considera-se que nele já está incluso a totalidade das 
despesas tais como: custos diretos e imediatos e indiretos, encargos sociais, fiscais, previdenciários, trabalhistas, lucro e demais 
despesas que se fizerem necessárias a boa execução de todo os serviços do objeto do contrato. 
 
Serão considerados também já inclusos no preço acima, todos os impostos, tributos e/ou encargos de qualquer natureza devidos pela 
Contratada aos poderes públicos que sejam eles, Federais, Estaduais ou Municipais, diretamente relacionados com o objeto deste 
contrato.   
 

Natércia - MG, 27 de janeiro de 2025. 
 
 

IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.  
CNPJ Nº 10.442.698/0001-59 

KÉSSIO FABRINNI DE CAMPOS MONTEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

OAB/BA Nº 26.845 
RG Nº 09.640.630-50 – SSP/BA 

CPF Nº 010.694.695-13   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


